
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando
a suspensão das atividades presenciais de pesquisa, extensão e inovação, no intuito de estabelecer
medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), e buscando preservar a segurança e saúde de sua
comunidade e a manutenção das bolsas e auxílios durante o enfrentamento do período de pandemia,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar o Art.1° da a Portaria nº 1576, de 17/06/2020, que trata da  adequação das atividades
de pesquisa, extensão e inovação às medidas de proteção decorrentes da pandemia de Coronavírus,
prorrogando o prazo de execução dos projetos de pesquisa, extensão e inovação, aprovados em editais
PROPEX e DINOVE e uso do Auxílio Financeiro para dia 26/12/2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
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avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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